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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
Contencioso AdminislrativoT,iblltáTio

Conselho de ReClU'sos TribIltári,.
r.ea....JiJlIi •• atP

Resolllçlo No•••••.J.!1.J2004
Sesslo: 5311Ordinfria de 13 de abril de 2004.
Processo deRecurso.N-: 1/174&2003
Auto de IntraçAo N-: 21200304636
Reco1'T8nte: LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
Reconido: Célula de Julgamento lAlrutAntia
Relator. José Goo.çalves Feitosa

EMENTA: NOTA FISCAL INIDÔNEA. Auto
de Inftaçlo julgado IMPROCEDENTE.
Mercadoria idemificada a partir da codificação
aduaneira. Decisão por unanimidade de votos.
conforme parecer da douta PGE. alterado em
sessão e presente aos autos.

RELATÓRIO
Consta do Auto de Inftaçlo. lavrado contra a empresa: IDB 'Iiansportes de Cargas Ltda:

"Transportar mercadoria com documento fiscal inidêllf:O.A Transportadora acima
atada CGIlduzia mel'C1dariu c•••. tJnIle descritas no CGM S%-%OO3~através da Nota FiICl1
de N> 142S'~ com destino a GRAP Máquinas Têmis Ind. e Com.~ CGF N> 8690M088.
Onde a referida Nota Fiscal fai t4Jmada inid40ea pOl' do desaever o produto.
ImpOlsibilitando assim a ideutificapo dOImesmos. Diante do aposto lavramOl o presente
AI".

ICMS: R$ 231~08
Multa: RS 547~74

O autuante indica como dispositivo inftingido o artigo 140 c/c o artigo 131 do Decreto
24.569/97 c sugere como penalidade à prevista no artigo rf 878 inciso m alinea "a". do Decreto
24.569197.

, O autuado apresenta defesa onde requer a nulidade da autuaçlo. pelos seguiDtes fatos;
••. - por ter sempre a empresa comercializado o produto transportado como guamiç{Jes • ao que
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anexa outras notas com a referida descriçio:--=-que a mercadoria transportadanlo_s-eJrata_d~L£el'l'Q
metdJicQ como descreveu o agente fiscal. nem t adquirida em metros. mas em jogos".

Alfim solicita a autoridade julgadora de la Insdncia que julgue nulo o auto de inftaçio N°
2003.046636-1.

o processo foi encaminhado para julgamento. A julgadora singular. diante da análise das
pcças proccssuais decide pela PROCED:ENCIA da açlo fiscal. nlo acatando as razõcs trazidas
pelo impugnante a fim de ilidir o feito fiscal.

A análise da julgadora monocrática. observa que a Nota Fiscal N° 014.286 é inidônea por
conter declarações inexatas.

o julgamento de la insdncia ratifica a cobrança da inicial.

A empresa é intimada. ingressando novamente nos autos. desta feita. com apresentação de
reCtu'Sovoluntúio.

Em sua peça reCtu'SaI.o autuado reitera a sua defesa. acrescentando ainda que o código de
classificação fiscal constando nas notas ficais de saídas na referida empresa de W 84.48.31.00.00.
conforme infonnaç6es adquiridas jtmto ao livro fiscal ADUANEIRAS encontra-se destacado com
o nome de GUARNIçÃO DE CARGAS.

Requer a NULIDADE da ação :fiscal e a improcedência do auto de infração.

A douta Procuradoria Geral do Estado sugere. em parecer alterado em sesslo e presente aos
autos. rctificaçllo da decisllo condenatória proferida pela la instlncia. tendo em vista que na análise
do documento fiscal. objeto da autuação. em sua parte inferior há expressa refer!ncia a codificaçlo
rezada para identificação da mercadoria pela legislação aduaneira. Destarte. mesmo nio constando
no corpo da nota Fiscal o nome da mercadoria. esta pode ser perfeitamente identificada a partir da
codificaçio aduaneira.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do. presente processo. que a autuada transportava mercadoria
com documento fiscal inidôneo. E que o referido documento foi tomado inidôneo pelo fato de do
descrever o produto transportado. impossibilitando assim a identificação do mesmo.

Consta no Auto de IJdfaçlo que o autuado inftingiu o comando inserto no artigo 140 c/c o
artigo 131 do Dcc:rcto 24.569/97 que disp6c:

Ar£ }41). O Ú'anspo11lJtJOT 'n/lo poderd acet1Ju 4espacbo 011 efeúlll' o t,anspot1lJ de
men:tJ4orlQ OR-bem file nIIo esIejtlm aco111fJfl1'bGdos dos dOCl4menúJ6 jIstxIIB próprla.r.
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Ar! 131. Conslderaf-8e-d lnidôneo o documento file nlJopreenchet 08 8t!JIS feqll1sttos
j'tmdamenúIIs de vaJl4ade e f'jlClÍckJ ou que IOf cOmpTO'Ifldamente expedido com 4010,ftaude
ou sbn1lk:Içao ou ainda, quando •.•

Cano Dispositivos Infringidos o autuante aponta o Art. 878 m"fi' do Demto 1A.S69/97, assim
expresso;

Ar! 818 - As infraçlJes d legislaçllo do ICMS sujeitam o infrator ds seguintes penalidades,
sem prejuJzo do pagamento do imposto~quandofor o caso:
(...).
111- relativamente Q documentaçllo e Q escrituraçllo:
a) entregar, remeter, transportar, re~eber, estocar ou depositar mercadoria e prestaç{fo ou
UlJ1lzaç{fode serviço sem documentaçllo fiscal ou sendo esta inid6nea: 1IIIlIIa eqll1'lalenfe a 40"
(qJlllfen1JJ por cento) do va/Df da opetaç/lo ou da ptl?S!JlÇ/lo; Ir,

o autuado apresenta defesa na fase impugnat6ria e recurso voluntário após a decisão
proferida pela la instincia.

Pelas considerações expostas, !Votono sentido de julgar IMPROCEDENTE a presente
ação fisc~ nos termos do parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado. modificado em sessão e
presente aos autos.

Éovoto.
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DECISÃO

Vistos. discutidos e examinados os presentes DUtos. em que é recorrente: LDB
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, e reconido Célula de Julgamento l:llnStllncia.

RESOLVEM os membros da 18 Cimara do Conselho de Recursos Tributários. por
lmanirrüdade de votos. resolve conhecer do recurso voluntário. dar-lhe provimento. para modificar
a decisão condenatória proferida pela 18 Jnstinci~ decidindo-se pela IMPROCEDtNCIA da
açlo fiscal. nos termos do voto do relator e do parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.
alterado em sessão e presente aos autos.
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